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TERMO DE APOSTILAMENTO 02/2023

CONTRATO 031/2021

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1 – VERIFICAÇÃO COMUM A OS

PROCEDIMENTOS

Atende

plenamente a

exigência?

Indicação do local

do processo em

que foi atendida a

exigência (doc. /

fls. / SEI )

1. Os autos do processo contêm os documentos referentes

ao procedimento licitatório realizado, o contrato original

assinado pelas partes e eventuais termos aditivos

precedentes, nos termos da ON-AGU 2/2009?

Resposta

SIM

Doc. ordem: 48,

49, 50, 51 e 81.

1.1 A cópia dos extratos de publicação no DOU do Contrato

e dos termos aditivos consta dos autos?

Resposta

SIM

Doc. ordem: 55 e

82

2. O órgão consulente atestou a inexistência nos autos do

processo de registro de sanção à empresa contratada, cujos

efeitos a tornem proibida de celebrar ou manter contrato

administrativo e alcance a Administração contratante?

Resposta

SIM
Doc. ordem: 274

2.1 Foram consultados todos os sistemas de consulta abaixo

e juntados aos autos os respectivos comprovantes?

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.ph

p).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da

União – TCU

Resposta

SIM

Doc. ordem: 274 e

275

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Aditamentos – Leis 8.666/93 e 10.520/02
Atualização: Março/2022



(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEO

S);

3. Consta dos autos consulta ao CADIN?
Resposta

SIM
Doc. ordem 276

4. Há comprovação de que o contratado mantém as

condições iniciais de habilitação?

Resposta

SIM
Doc. ordem 274

5. Havendo despesa, foram indicadas as dotações

orçamentárias para o respectivo custeio, ou

condicionamento da validade e eficácia da prorrogação à

referida disponibilidade?

Resposta

SIM
Doc. ordem 267

5.1. Se for o caso, foi certificado que a despesa respeita o

disposto nos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal?

(LC 101/2000)

Resposta N. A.

5.2. Houve autorização da despesa pela autoridade

competente?
Resposta Doc. ordem __

5.3. Tratando-se de atividade de custeio e havendo despesa

nova em razão de prorrogação, renovação ou acréscimo, foi

observado o Decreto nº 10.193/19?

Resposta N. A.

LISTA DE VERIFICAÇÃO 7 - VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA

REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL, QUANDO PRESENTE

EM TERMO ADITIVO

38. O reajuste e o índice utilizado estão de acordo com a

previsão contratual?

Resposta

SIM
Doc. ordem 260

39. O reajuste observa a periodicidade anual, a partir da

data limite para apresentação da proposta, do orçamento a

que se referir a proposta ou, tratando-se de reajustes

subsequentes ao primeiro, da data dos efeitos financeiros

do último reajuste?

Resposta

SIM
Doc. ordem 272
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